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DECRETO N" 132/ 2O2IDE 26 DE FEVERI,IRO DE 2O2I

Dispõe sobre as novas medidas restrítivas de

prevenção ao contágio pelo Coronayírus

(COVID-|9) no ômbito município de Tunas do

Paranó estabelecidas pelo Decreto do

Governado do Estado do Paraná n'6983/2021

e dá outras providências.

MARCO ANTONIO BALDÃO, Prefeito de Tunas do Paraná, Estado do Paraná,

no uso de suas ahibuições legais conferidas pela Lei Orgrânica em seu artigo 65.

inciso VI, e pelo artigo 30, inçisoI, da Constiturção Federal,

Art. 2o Permanecem suspensas as aulas presenciais das escolas municipais na

forma regulada pelo Decreto n" 09312021 .

Art. 30 A fiscalização do cumprimento deste decreto será responsabilidade dos

agentes públicos municipais dotados de poder de polícia administrativa.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades municipais poderão, conforme a

necessidade, solicitar a cooperação da Polícia Militar.
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Afi. 4' Os servidores públicos municipais que nâo desempenhem atividades

consideradas essenciais exercerão suas atividades apenas no âmbito interno da

administração pública municipal, respeitando a restrição provisória e circulação

em vias públicas das 20h00min às 05h00min.

Art. 5o. Este decreto e&.Íra em nigol a partir da 00h00min do

2021 e vigera até às 05h00min do dia 08 de março de Vl82l.
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